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criação do
nas escolas
do município
dá outras

"Dispõe sobre a
momento cívico
públicas e privadas
de Dianópolis e
providências."

EU, JOSÉ SALOilÃO JACOBTNA AIRES, PTEfEitO

Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara
Municipal de Dianópolis/TO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica estabelecido a obrigatoriedade da
execuçáo do "Hino Nacional Brasileiro' e do "Hino de Dianópolis", além de
hastearem das respectivas bandeiras, em todas as escolas públicas e privadas do
município.

Aft 7 - As escolas deveráo inserir este "momento
cÍvico" pelo menos uma vez por semana e no dia da semana que acharem mais
adequado, respeitando assim o cotidiano pedagógico dos professores.

Parágrafo Único - E de responsabilidade do Secretário
de Educação avaliar, orientar e fiscalizar a atuaçâo da lei municipal em toas as
escolas públicas e privadas do município.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do .Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 17

(dezessete) dias do mês de dezembrTôe 2012.

Jose Salomão Jacobina Aires
Prefeito Municipal
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